
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

  
  
Memorando Nº 4246/2021-DJ cpvm Em 20/12/2021.
  
  
À: Diretoria Legislativa, Div. de Acomp. De Processo Legislativo, Div. de Registros de Atos
Legislativos
  
  
Assunto: Comunicação de decisão ADI Nº 1.0000.20.581707-5/000 - Julgada procedente da
inconstitucionalidade da Lei nº 14.015/20.

Prezados,

venho informar que foi julgada procedente a inconstitucionalidade da Lei nº 14.015/20 na
ADI Nº 1.0000.20.581707-5/000. Dessa forma, encaminha-se o teor da presente decisão para ciência
e cumprimento imediato.

Atenciosamente,
  

Luciano Machado Torrezio
Diretor Jurídico Adjunto
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